
 
REQUERIMENTO nº REQ 47/2024

CONSTITUIÇÃO DE FRENTES PARLAMENTARES (Art. 176, XXI)

 

 
Requer a instalação da Frente Parlamentar
em Apoio e Defesa das Micro e Pequenas
Empresas de Caxias do Sul, com o objetivo de
promover o debate, desenvolver e
implementar políticas públicas voltadas para
o fortalecimento, regularização e incentivo ao
empreendedorismo local, garantindo o apoio
necessário para que as micro e pequenas
empresas possam contribuir de forma
significativa para o desenvolvimento
econômico e social da cidade.

 
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Os Vereadores que o presente subscrevem, observadas as normas regimentais, requerem a
instalação da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa das Micro e Pequenas Empresas de Caxias do
Sul, com o objetivo de promover o debate e incentivar a implementação de políticas públicas que
visem fortalecer e apoiar esses empreendimentos em nossa cidade.

As micro e pequenas empresas (MPEs) representam uma parcela significativa da economia
local, sendo responsáveis por gerar emprego e renda para milhares de famílias. De acordo com
dados do SEBRAE, essas empresas correspondem a mais de 90% dos negócios no Brasil,
desempenhando um papel fundamental na economia, especialmente em tempos de crise.

Em Caxias do Sul, não é diferente. As MPEs têm sido um motor importante de
desenvolvimento econômico, proporcionando inovação, competitividade e crescimento. Contudo,
apesar de sua relevância, esses empreendimentos ainda enfrentam desafios consideráveis, como o
acesso ao crédito, a alta carga tributária, a burocracia excessiva e a dificuldade de se adaptar a um
mercado cada vez mais dinâmico e competitivo.

Considerando que a formalização e o fortalecimento das MPEs podem resultar em maior
arrecadação de tributos municipais, como o Imposto Sobre Serviços (ISS), além de promover o
desenvolvimento econômico sustentável, é fundamental que a Câmara Municipal de Caxias do Sul
se envolva ativamente na criação de políticas que possam beneficiar esse setor.

Neste sentido, é importante considerar que muitas das micro e pequenas empresas da nossa
cidade enfrentam dificuldades para expandir suas atividades, acessar novos mercados e garantir
sua sustentabilidade a longo prazo. A falta de infraestrutura adequada, o acesso limitado a
tecnologias e inovações, e as dificuldades na capacitação e qualificação da mão de obra são alguns
dos obstáculos que precisam ser superados.

A criação da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa das Micro e Pequenas Empresas de
Caxias do Sul é, portanto, uma medida essencial para garantir que esses empreendedores recebam
o suporte necessário para continuar contribuindo para o desenvolvimento de nossa cidade. Esta
Frente Parlamentar terá como objetivos principais:

Fomentar o Debate: Promover discussões sobre a importância das MPEs para a economia
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Fomentar o Debate: Promover discussões sobre a importância das MPEs para a economia
local, ouvindo as demandas dos empresários e propondo soluções viáveis para os desafios que
enfrentam.

Implementar Políticas Públicas: Desenvolver e implementar políticas públicas que
incentivem as MPEs, como a redução da burocracia, o acesso facilitado ao crédito, programas de
capacitação e apoio à inovação.

Regularização e Formalização: Incentivar a formalização dos negócios, oferecendo
suporte jurídico e administrativo para que os empreendedores possam regularizar suas atividades,
garantindo acesso a benefícios e programas governamentais.

Incentivo ao Empreendedorismo: Criar e apoiar eventos, feiras e programas que
promovam o empreendedorismo e a competitividade das MPEs, incentivando a inovação e a
sustentabilidade nos negócios.

Valorização do Comércio Local: Reconhecer e valorizar o papel das MPEs na economia
local, promovendo a compra de produtos e serviços locais e incentivando o consumo consciente.

A instalação desta Frente Parlamentar é um passo significativo para fortalecer as micro e
pequenas empresas em Caxias do Sul, promovendo o desenvolvimento econômico sustentável e a
valorização desses empreendedores como pilares fundamentais da nossa economia.

Por tudo isso, solicitamos o apoio dos demais colegas Vereadores para a aprovação deste
requerimento e a consequente criação da Frente Parlamentar em Apoio e Defesa das Micro e
Pequenas Empresas de Caxias do Sul.
 
 
Caxias do Sul, 4 de setembro de 2024; 149º da Colonização e 134º da Emancipação Política.
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Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:27
LUCAS THIMMIG DIEL - Vereador - PRD

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:42
CLOVIS DE OLIVEIRA - Vereador - UB

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:52
ELISANDRO FIUZA GONÇALVES - Vereador - REPUBLICANOS

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 13:26
GILFREDO OTTO DE CAMILLIS SOBRINHO - Vereador - PSB

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:47
OLMIR CADORE - Vereador - PSDB

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:43
RICARDO ZANCHIN - Vereador - NOVO

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 14:52
TATIANE FRIZZO - Vereadora - PSDB

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 13:24
VELOCINO JOÃO UEZ - Vereador - PRD

Documento assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 12:20
WAGNER PETRINI - Vereador - PSB

O documento pode ter sua autenticidade comprovada pelo link https://legix.camaracaxias.rs.gov.br/legix/integracaoWeb.do?alvo=autenticidade-
documento&identificadorDocumento=A1334.7.2024 ou acessando https://legix.camaracaxias.rs.gov.br/legix/integracaoWeb.do?alvo=autenticidade-
documento e digitando o código de documento A1334.7.2024.

Protocolado em 04/09/2024 15:28

Disponibilizado em 04/Setembro/2024
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